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DECRETO MUNICIPAL No 16, de 04 de abril de2A22.

EIVIENTA: Decreta ponto facultativo o dia 1410412ü22

(Quinta-Feira de Endoenças), e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Fica decretado Ponto Facultativo em todo o Territorio lVlunicipal

o dia M14412022, Quinta-Feira de Endoenças, em virtude da Celebração da

Semana Santa.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no " caput' aos órgãos e serviços

considerados essenciais e indispensáveis ao atendimento de urgências e

emergências, mormente os relativos ao Hospital ttlunicipal, e aos servidores do

cargo de Vigia.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.
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